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A expressão "bens públicos", utiliza
da pelo nosso legislador constituinte, 
tem sentido amplo e abrange todos os 
bens indistintamente, empregados no 
serviço públi-co ou em razão de uma fi
nalidade pública. 

As casas prometidas à venda pelo 
Instituto, aos seus associados, para. re
'Sidência própria, são bens públicos tí
picos e jamais lícito seria recusar-lhe 
essa classificação. 

Não é apenas, o uso público que ca
racteriza o bem pÚblico, pois, do con
tr-d.rio, as terras devolutas jamais cons
tituiriam bens públicos dominicais. 

Desde que existe financiamento do 
Instituto para a aquisição da casa pró
pria pelo funci'onário público e, desde 
que ela permaneça sob o domínio da 
autarquia, durante a execução do con
trato, co:no é a hipótese dêstes autos, 
forçoso é convir que êsse imóvel deve 
ser havido comél bem público na mais 
exata significação do têrmo. 

Não se olvide que o nosso Código Ci
vil, no art. 66, divide os bens públicos 
em três categorias: a) bens públicos 
de uso comum; b) bens públicos de uso 
especial; c) bens públioOlS dominicais. 

l!: sabido que as principais caracteris
ticas de todos os bens públicos são a 
inalienabilidade, impenhorabilidade e 
imprescritibilidade. Mas, essa inaliena
bilidade, como se prevê no próprio art. 
67 do Código Civil, pode sod'rer exce
ções na forma que a lei ordinária pres
crever. 

Eis aí porque a circunstância de um 
imóvel, pertencente a uma autarquia es
tadual, de finalidade social, pode ser 
prometido à venda ü. um servidor pú
blico, mediante fin.'mciamentél, sem 
perder a sua característica de bem pú
blico patrimonial. E, por essa mesma 
razão, persistirá a imunidade tributá
ria de que goza a entidade de direito 
público, a qual não desaparece pelo 
simples fato do imóvel se encontrar na 
posse de um particular. Haja vista para 
a hipótese de 11cação de um imóvel a 
terceiro por parte do Instituto de Pre
vidência. Porventura, deixará eSB3- au
tarquia de merecer a imunidade tribu
tária que a favorece? 

Pelas razões expostas, embora de ma
neira sUlfiária e perfunctória, fiquei 
vencido no julgamento, visto que nega
va provimento, nél mérito, a ambos oS 

recursos oow, Vewbro da douta maioria 
julgador~. - Rodrigues Porto. 

IMPOSTO - LANÇAMENTO - REPETIÇ/fO 

- Pago o impôsto, não pode o Fisco proceder à revisão do 
lançamento, com base em outro critério de tributação. 

TRmUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

S. A. Imobiliária Irmãos Rudge versus Prefeitura Municipal de São Paulo 
Apelação cível n.O 113.505 - Relator: Sr. Desembargador 

PAULO BARBOSA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discuticJ,os êstes 
autos de apelação cível nq 113.505, da 
com3rca de São Paulo, em que são ape
lantes e reclprocamente apeladas oS. A. 
Imobiliária Irmã;os Rudge e Municipa-

lidade de São Paulo: Acordrum, em Se
gunda Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça, adotado o relatório de fls., por 
votação unânime, c.:msidemT interposto 
o recurso oficial e no mérito dar provi
mento, em parte, a todos os recursos, 
contra o voto do revioor, que provê, em 
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parte, o recurso da autora e julga pre
judicados o oficial e o da Municipali
dade. 

1 - A S. A. Lmobiliária Irmãos 
Rudge pr,opôs ação ordinária contl13.. a 
Municipalidade de São Paulo, objeti
vando a restituição da quantia de ... 
Cr$ 8.445,60, pag.a; duas vêzes a título 
de impôsto sôbre a área de 3.400 metros 
quadrados, que possui, na Tha,vessa das 
Amoreiras s/n, nesta Capital, bem como 
para cancelar os lançamentos constan
tes dos avis:s-recibos ns. 1.080.606 e 
1.580.606, acrescidos de custas, juros da 
mora e honorári'Os tadvocatícios, pois 0'5 

impostos referentes a êsses avisos-reei
bJS já foram pagos. 

A r':; contestou, salientando equívoco 
quanto à expedição de novos avisos, que 
incluíram a área de 3.400 metros qua
drados, que havia sido desmembrada a 
pedido d3. a!lt:Jra. Na realidade, o im
pôsto exigível seria de Cr$ 505.010,00, 
sendo a ré credora da quantia de ... 
Cr$ 83.056,60. Impugnou, também, a 
verba advocaticia. 

Após a peritagem e alegações das 
partes o MM. Juiz julgou a lação PrD
cedente, para compelir a Municipalidade 
de São Paulo a: 1) devolver a impor
tância de Cr$ 8.445,60, com juros da 
mora; 2) expedir novos avisos, de acôr
do com a área atualmente pertencente 
à autora; 3) pagar cU'stas e honorários 
de 20% sôbre a quantia de Cr$ 8.445,60. 

Não reoorreu de ofício. 

Rejeitados OS embargos de declaração 
opostos pela autora, esta apelou, insis
tindo na anulação efetiva do segundo 
lançamento, por estar o impôsto pago, 
impossibilitando, inclusive, a c:Jbrança 
de qualquer diferença. Pediu a extensão 
da verba de honorários sôbre o valor do 
lançamento 'anulado. 

A Municipalidade de São Ba,ulo tam
bém apelou, sustentand,) a impossibili
dade da anulação do lançamento, por
que o desmembramento da área, a pe
dido da; autora, é anterior :ao pagamen
to do primitivo tribub e se trata de ato 

perfeito e legal. Demais, não houve dolo 
ou culpa, de modo a justificar a sua 
condenação em hon,~rários. 

Recebidos os recursos, foram os 
mesmos contra-arrazoEi dos. 

2 - Preliminarnnente se considera in
terpostJ o re!::urso oficial, dada a omis
são da sentença. 

3 - A autora era proprietária de um 
terreno, com a área de 609.200 metros 
quadrados, situ3.do na Estrada da Ca
choeirinha e Estrada: do :M:andi (Casa 
Verde), e figurava como O8>ntribuinte 
n Q 76.301.001 (fls.). 

A partir de 1955 fic~u a área redu
zida a 608.100 metros quadrados (fls.). 

Tendo sofrido desapropriação, por 
p~J"te da Fazenda do Estado, de uma 
áre1: de 3.400 metros quadrada·s, para 
efeito de levantamento dJ preço, reque
reu à Prefeitura o desmembramento 
de;:;sa área, o que foi deferido em 12 
de abril de 1000. Nessa ocasião, para 
obter certidão negativa, paglou o impôs
to devidJ, referente 130 exercício de 
1960 (fls.). no total de Cr$ 8.445,60. 

Todavia, a ré enviou novos avis0'3 só
bre a área de 60K1oo metros quadrados 
(fls.). Em conseqüência, a autora pa
gou os imp,:stos, que incluiram a área 
desmembrada de 3.400 metros qua,
drados. 

Em 23 de setembro de 1960, a autora 
recebeu novos avisos-recibOlS, pleiteando 
o pagamento sôbre a área remane;;;
cente de 604.700 metr0s quadrados. Não 
se conformando com o último lança
mento, que também se refere 130 exer
cício de 1960 (fls.), ajuizou a presente 
ação visando à sua anulação 'ou cance
lamento. 

Velifica-se, portanto, qUe a repetição 
do indébito é de manifesta procedência. 
A autora pagou duas vêze'S o impôsto 
sôbre a área de 3.400 metr,Js quadra
dos: a primeira quando requereu cer
tidão negativa e <> desmembramento da 
área desapropriada; e. a segund3." por 
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ocas;ão d3. cobrança da totalidade do 
impôsto sôbre 608.100 metros quadra
d:s. 

Não satisfeita, a ré hnçou, novamen
te, o remanescente da área (604.700 
m 2 ). 

Na sua defesa, invoca êrro de fato, 
no cálculo do impâsto, alegando, em de
corrência dêsse êrro, a imp:Jssibilidade 
do cancehmento do impâsto, do qual 
ainda é credora de Cr$ 83.056,60 (fls.). 

o magistrado, na sua decisão, man
dou expedir novos avisos, de acôrd::J com 
a áre3: pertencente à autora. A senten
ça não anulou, expressamente, o hnça
mento. Mas nos embargos declarató
rios opostos 'pela autora, afirunou o MM. 
Juiz que êsses novos avisos só deveriam 
ser expedid:>s no futuro. 

A declaração não atendeu ao objeti
vo da laut8ra, que apelou, insistindo na 
efetiva anulação do cancelamento, com 
menção expreSSa da impossibilidade de 
cobrança de qualquer diferença. 

O apêlo, nessa parte, merece acolhida. 

Afirmou !li, ré que houve êrro de fato, 
n.) cálculo do impôsto. O lançador teria 
aplicado critério diverso. 

Ora, o pagamento do impâsto impos
sibilita o seu reexame. 

Em princípio todos os atos adminis
trativos 'São revogáveis e podem ser 
reexaminados pela própria Administra
ção. Mas, os lançamentos fiscais cons
tituem uma exceção. 

Ensina Rubens Gomes de Sousa: "A 
imutabilidade do lançamento, mesmo en_ 
carada sob o ponto de vista do direito 
administrativo, nada mais é, portanto, 
que urna decorrência da exceção à re
gra geral da revogabilidade dos atos ad
ministrativos, quando se trata de atos 
que criam situações jurídicas indivi
duais: essa exceçã:) é admitida pelos 
administrativistas de tôdas as escolas." 

Em seguida, acrescenta: "A tese da 
imutabilidade do lanç8Jmento, exposta 

nos parágnfos anteriores, adquire uma 
procedência ainda maior nos casos em 
qUe o impôsto lançado. tenha sido pago 
pelo contribuinte" (artigo "Limites dos 
Podêres do Fisco Quanto à Revisão dos 
Lançamentos" - Revista déJS Tribwnais, 
vol. 175/450-451). 

Ascarelli, estudando problema seme
lhante, teve oportunidade de escrever: 
"Não pode, a meu ver, o Fisco proce
der a um segundo lançamento com fun
damenb na invocação de critério'8 jurí
dicos diferentes dos que aceitara quan
do expedira o prÍ!rr;eiro lançamento" 
«J.rtigo "Impôsto de Renda - Consi
derações Sôbre as Declarações Presta
das pelo Contribuinte e as Decisões Ad
ministrativas" - Revistas dos Tribu
?llais, voI. 156/485). 

A quitação eX·Jnera o devedor. 

A regra é a mesma do Direito Civil. 

Se o lançador recorreu la, um critério 
para fixar o tributo e se a Administra
ção o aceitou, por ocasiã::J do lança
mento, não é possível a revisão dêsse 
lança;mento, para atribuir diferença de 
tributo, se o mesmo foi quit3.d::J. 

O efeito liberatório do pagamento 
tem merecido acolhida na jurisprudên
cia (Revista Forense, vols. 109/148; 
89/134). 

Nessas condições a ré, diante do pa
gamento do tribut~ não poderá proce
der à revisão do lançamento, baseado 
em outro critério de tributação. Aliás, o 
:art. 18, § 5Q

, do Decreto n" 1.436/51 é 
expresso: "Não se admitirão alterações 
nos valôres básicos do impôsto, quando 
o mesmo já tenha sido pago." 

4 - A verba advocatícia não é devida. 

Houve, realmente êrro da Adiminis
tração, quando, pel~ segunda v-ez, lan
çou o impôsto, mas, dai não dec:Jrre a 
obrigação de pagar honorários advoca
tícios máxime 0Ü'nsiderando que a au
tora ~ada pleite:u :administrativamente. 
Nem pela restituição é devida essa ver
ba, dada a inexistência de dolo ou culpa 
(Revista dos TribuIUL'i8, voI. 166/172-
-173) . 
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5 - Em resumo: dá-se proviimento 
parcial a:o apêlo da autora para cance
lar o lançamento constante dos avi'Sos
-recibos (fls.), impossibilitando a co
brança de qualquer diferença, referen
te ao exercício de 1960. 

E dá-se provimento parcial 'ao recur
so de ofício e à apelação da ré, para 
cancelar a verba adV'ocatícia, mantida a 
sentença quanto ao restante contra o 
voto do Sr. [)esembargado~ Revisor, 
qUe provia, em parte, o recurso da au
tora, para elevar a verba adV'Ocaticia, 
prejudicadDs os demais. 

Custas na forma: da lei. 

São iPaulo, 20 de marÇO de 1962. -
Dimul<8 de Alme:ida, Presidente. - Eva
risto MS Samtos. - Ganr/4)os Gowvêa. -
Patulo Bar"lJ<JoS'a, vencido, de acôrdo com 
a seguinte declaraçãJ de voto. Dei pro
vimento, em parte, ao recurso da auto
ra para elevar a Cr$ 20.000,00 os ho
norários que a ré lhe deverá pagar. E 
confirmei, quanto ao mais, a sentença, 
pelos seus próprio'S e jurídicos funda
mentos. 

Assim decidi, porquanto: 

1° - os honorários se me afiguraram 
devidos, dado o culposo procedÍllllento 
da ré, lançando por duas vêzes o ÍIlll

pôsto pelo mesmo exercicio e sôbre a 
mesma área, obrigando a autora a pa
gá-los duas vêzes e tornando necessária 
esta: ação de repetição, com tDdos os 
pedidos que :a,o de repetição acresce
ram; 

2° - tendo sido '3> ação julgada proce
dente para todos os efeitos pedidos na 
inicial, menos o de expressa anulação 
dos lançamentos, que aliás acaba' de ser 
detel'Il1inada, pelo venerando acórdão, 
não me pareceu devessem incidir os ho
norários tão-só sôbre o quaJntwm da res
tituição, mas que deveriam correspon
der ao valor do interêsse da autora: na 
demanda; 

3° - à falta de melhores elementos 
para '3: estimativa dêsse valor, arbitrava 
os ditos honorários em Cr$ 20.000,00 
quantia essa que mal remuneraria o es
tafante e proveitoso trabalho dos dignos 
prJ'curadores da autora. 

IMPOSTO - TAXA DE ÁGUA E ESGOTO - PREÇO PúBLICO 

- Os preços públicos escapam à limitação prevista no art. 141 
§ 34, da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Departamento de Saneamento do Estado de Pernambuco versus 
Imobiliária São José e outros 

Recurso extraordinário n.O 54.491 - Relator: Sr. Ministro 
HERMES LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes 'autos de Re
curso Extraordinário no 54.491 do Es
tado de Pernrumbuoo, entre partes como 
Recorrente Departamento de Sanea
mento do Estado e como Recorridos 
Imobiliária São Jo,sé e outros, resolve a 
Segunda Turma do Supremo Tribunal 
Federal unânimecrnente, conhecer do re
curso e lhe dar provimento, nDS têrmos 

d:l..s notas taquigráficas anexas que fa
zeill parte da assentada do julgamento. 

Brasília. 15 de outubro de 1963. 
A. M. Ribei110 da Oosta, Presidente. -
H,orrrws IAmva, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Hermes Lim1.a - A 
Imobiliária São J.osé impetrou mandado 
de segurança com fundamento no art. 




